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 MUNICÍPIO DE TÁBUA

Aviso n.º 6350/2016
Para os devidos efeitos faz -se público que, por meu despacho 

n.º 6/RH/2016, de 7 de abril de 2016, no uso da competência que me 
é conferida pela alínea a) do n.º 2 do artº 35.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, nos termos do previsto no n.º 2 do artº 99.º da LGTFP, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, foi consolidada a mo-
bilidade interna na categoria em diferente atividade, com efeitos a 4 de 
maio de 2016, da trabalhadora Helena Maria Vieira Madeira, Assistente 
Operacional pertence ao Mapa de Pessoal do Município de Tábua, em 
posto de trabalho previsto na Divisão de Obras, Serviços Urbanos e 
Ambiente, na atividade de Cantoneiro de Limpeza, mantendo a remu-
neração mensal ilíquida de 530,00€.

4 de maio de 2016. — O Presidente da Câmara, Mário de Almeida 
Loureiro.

309560255 

 Regulamento n.º 493/2016

Mário de Almeida Loureiro, Presidente da Câmara Municipal de 
Tábua, ao abrigo da competência que lhe confere a alínea t) do n.º 1 
do artigo 35.º, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, torna 
público que a Assembleia Municipal de Tábua, na sua Sessão Ordinária 
de 27 de abril de 2016, no uso da competência prevista no artigo 25.º, 
n.º 1, alínea g) do mesmo diploma legal, aprovou o Regulamento do 
Comércio a Retalho não Sedentário do Município de Tábua, sob proposta 
da Câmara Municipal de Tábua aprovada na Reunião Pública de 21 de 
abril de 2016, no uso da competência que lhe confere o artigo 33.º, n.º 1, 
alínea k) do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.

Mais torna público que o projeto de Regulamento do Comércio a Reta-
lho não Sedentário do Município de Tábua foi objeto de consulta pública 
pelo período de 30 dias, de acordo com o plasmado nos artigos 100.º, 
n.º 1 e 101.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado em 
anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Para constar publica -se o presente edital, que vai ser afixado no edifí-
cio dos Paços do Concelho e nos lugares públicos do costume, no Diário 
da República 2.ª série e na página eletrónica www.cm -tabua.pt.

Regulamento do comércio a retalho não sedentário
do município de Tábua

Preâmbulo

O Decreto -Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro, veio aprovar o novo re-
gime jurídico de acesso e exercício de atividades de comércio, serviços 
e restauração, procedendo a diversas alterações no quadro legislativo 
até então vigente. Este novo regime é aplicável a diversas atividades, 
nomeadamente ao comércio a retalho não sedentário exercido por fei-
rantes e vendedores ambulantes, à organização de feiras por entidades 
privadas e ainda à atividade de restauração ou de bebidas não sedentá-
ria, conforme o disposto nas alíneas i) e r) do n.º 1 do seu artigo 1.º do 
Anexo do supra referido diploma, e que procedeu à revogação da Lei 
n.º 27/2013, de 12 de abril, lei que anteriormente estabelecia o regime 
jurídico a que estava sujeita a atividade de comércio a retalho não seden-
tária exercida por feirantes e vendedores ambulantes, bem como o regime 
aplicável às feiras e aos recintos onde as mesmas se realizavam.

Considerando que este novo regime pretende constituir um instrumento 
facilitador do enquadramento legal do acesso e exercício de determinadas 
atividades económicas, oferecendo uma maior segurança jurídica aos 
operadores económicos e potenciando um ambiente mais favorável ao 
acesso e exercício das atividades em causa, criando, simultaneamente, 
condições para um desenvolvimento económico sustentado, assente num 
quadro legislativo consolidado e estável, concretizando uma das medidas 
identificadas na Agenda para a Competitividade do Comércio, Serviços 
e Restauração 2014 -2020 e inserida no eixo estratégico «Redução de 
Custos de Contexto e Simplificação Administrativa», tendo em vista a 
modernização e simplificação administrativas;

Considerando ainda que, segundo dispõe o artigo 79.º do RJACSR, 
compete à Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, 
aprovar o Regulamento do Comércio a Retalho Não Sedentário, do qual 
devem constar as regras de funcionamento das feiras do Município e 
as condições para o exercício da venda ambulante e identificar, de 
forma clara, os direitos e as obrigações dos feirantes e dos vendedores 
ambulantes e a listagem dos produtos proibidos cuja comercialização 
depende de condições específicas de venda;

Considerando, que entre as regras para o exercício da venda ambu-
lante devem constar, nomeadamente, a indicação das zonas e locais 
autorizados à venda ambulante, os horários autorizados e as condições 
de ocupação do espaço, a colocação dos equipamentos e a exposição 
dos produtos, em conformidade com o exigido no n.º 1 do artigo 81.º 
do RJACSR, mais determinando tal regime, na alínea b) do seu ar-
tigo 138.º, que a prestação de serviços de restauração ou de bebidas 
com caráter não sedentário segue as condições fixadas para o exercício 
da venda ambulante;

Considerando ainda que, o projeto de Regulamento foi submetido 
pelo prazo de 30 dias, a audiência prévia e consulta pública, para re-
colha de sugestões, discussão e análise, de acordo com o disposto no 
artigo 100.º e 101.º do Código de Procedimento Administrativo e, con-
comitantemente, a audiência das entidades representativas dos interesses 
em causa, nos termos e condições previstas no n.º 2 do artigo 79.º do 
RJACSR, especificadamente, Juntas de Freguesia, Associação Portu-
guesa para a Defesa do Consumidor (DECO), a Federação Nacional 
das Associações de Feirantes e a Associação de Venda Ambulante Por-
tuguesa (AVAPO) e Associação de Hotelaria, Restauração e Similares 
de Portugal (AHRESP);

Assim, e tendo por normas habilitantes as disposições conjugadas 
dos artigos 112.º, n.º 7 e 241.º da Constituição da República Portuguesa, 
do artigo 100.º e 101.º do Código de Procedimento Administrativo, 
aprovado em Anexo, pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, ao 
abrigo do disposto nos artigos 25.º, n.º 1, alínea g) e 33.º, n.º 1 alínea k) 
e u) do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em Anexo, 
pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, e em execução do previsto no 
n.º 1 do artigo 79.º do RJACSR, foi o presente projeto de Regulamento 
aprovado na Sessão da Assembleia Municipal de 27 de abril de 2016, sob 
proposta da Câmara Municipal de Tábua, aprovada na Reunião Pública 
de 21 de abril de 2016, com o seguinte articulado:

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Lei habilitante

O presente regulamento é estabelecido ao abrigo do disposto nos arti-
gos 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, na alínea g) 
do n.º 1 do artigo 25.º e nas alíneas k) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, todos 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, nos artigos 14.º e 
20.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, nos artigos 6.º e 8.º da Lei 
n.º 53 -E/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação, no Decreto-
-Lei n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação, no Decreto -Lei 
n.º 280/2007, de 7 de agosto, na sua atual redação, no Anexo do Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro e no Anexo do Decreto -Lei n.º 10/2015, 
de 16 de janeiro.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento define e regula o funcionamento do 
seguinte:

a) As feiras do Município de Tábua, fixando as condições de admissão 
dos feirantes, os critérios para atribuição dos respetivos espaços de venda, 
bem como o horário de funcionamento das mesmas;

b) O exercício da venda ambulante na área do concelho, regulando 
as zonas, locais e horários permitidos à venda ambulante, bem como 
as condições de ocupação de espaço, colocação dos equipamentos e 
exposição de produtos;

c) A atividade de restauração ou de bebidas não sedentária, estabele-
cendo as condições em que pode ser exercida;

d) O comércio a retalho não sedentário de artigos de fabrico ou de 
produção própria, designadamente artesanato e produtos agropecuários, 
fica igualmente sujeito às disposições do presente regulamento.

2 — Excluem-se do âmbito de aplicação do presente regulamento:
a) Os eventos de exposição e de amostra, ainda que nos mesmos se 

realizem vendas a título acessório;
b) Os eventos, exclusiva ou predominantemente destinados à parti-

cipação dos operadores económicos titulares de estabelecimentos, que 
procedam a vendas ocasionais e esporádicas fora dos seus estabeleci-
mentos;


